
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.596.436 - PE (2016/0094123-9)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : BARRETO E SOARES LTDA - EPP 
ADVOGADOS : DAVID FERNANDES DA SILVA  - PE015459 
   LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE MORAIS E OUTRO(S) - 

PE022622 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
VENCIMENTO OCORRIDO ANTERIORMENTE À ENTREGA 
DA DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. 
NÃO OCORRÊNCIA.
1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC/1973 quando o Tribunal de 
origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão 
posta nos autos, tendo o decisum revelado-se devidamente 
fundamentado.
2. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, 
o termo a quo do prazo prescricional para o ajuizamento da ação 
executiva tem início com a constituição definitiva do crédito 
tributário, que ocorre com a entrega da respectiva declaração pelo 
contribuinte, declarando o valor a ser recolhido, ou do 
vencimento do tributo, o que for posterior.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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